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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.698/2019

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sao conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do 

Procedimento de Apuração Preliminar de n°047/2018, instaurado através da 

Portaria de n°20.270/2018, para apurar a denúncia de que o cartão de vale 

transporte em nome do servidor Júlio César Ribeiro Fagundes, referente 
a Linha Urbanos de Piquete, (Empresa ABC Transpoiles Coletivos de 
Caçapava Ltda), estava sendo utilizado diversas vezes no mesmo dia, em 

curto espaço de tempo, confonne extrato anexo.

CONSIDERANDO ainda, que o servidor ao ser 
questionado sobre a suposta utilização indevida, informou ter perdido o 

cartão, mas não ter solicitado o cancelamento do mesmo, nem ter registrado 

um Boletim de ocorrência.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo o 
com o extrato de utilização do vale transporte enviado recentemente pela 

Empresa responsável pela referida linha, foi constatado que o caitao 
continua sendo utilizado de forma contínua, ou seja, várias vezes no mesmo






